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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
 O Secretário Municipal de Transporte, em atenção ao que dispõe o art. 5º, da Lei 
8.666/93 e Resolução nº 32/2016 – TCE, de 01 de novembro de 2016, informa aos interessados o 
pagamento da empresa ANTONIO MARCOS CRUZ 00922182450 CNPJ 32.652.623/0001-35, 
correspondente ao Pregão Presencial 010808/2019, objeto contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva de mecânica e elétrica de veículos 
automotores da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. A referida quebra da ordem cronológica referente 
a Nota Fiscal de Serviços Avulsa nº 008330 e 008338, em prioridade aos demais interessados 
constantes na lista de pagamento de ordem cronológica desta edilidade. Justifica-se o serviço face ao 
interesse público de executar-se a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, para o 
desempenho regular das atividades praticadas no ambiente da Administração, uma vez que os 
veículos oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do 
serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento 
e assistência devidos. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção 
também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos. Desse modo, a 
importante manutenção é essencial para que se evite acidentes e não prejudique o atendimento dos 
serviços através da locomoção e que a população não fique prejudicada com os serviços oferecidos.  
 

Itajá/RN, 14 de outubro de 2019. 
 

 
___________________________________ 

João Evangelista Lopes Neto 
Secretário Municipal de Transporte 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de concessão de Diária nº 141/2019    

 Itajá/RN, 14 de outubro de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVER: 
 
 Art. 1º - Conceder 3 (três) diárias com pernoite, sendo valor total de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, 
portador do CPF: 008.349.084-17, no período de 15 a 17 de outubro de 2019, se deslocar aos 
diversos Ministérios, Órgãos Públicos, Gabinetes de Deputados e Senadores na cidade de Brasília/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo de realizar visitas aos ministérios, como também aos gabinetes 
dos parlamentares do Estado do Rio Grande do Norte e demais órgãos públicos federais em busca de 
visualizar o estágio dos convênios firmados entre o município de Itajá/RN e o Governo Federal. Assim 
como busca de recursos financeiros e emendas parlamentares que propiciem o desenvolvimento do 
município de Itajá/RN. A saída está programada às 05h do dia 15/10, com retorno previsto para 17h 
do dia 17/10. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de 
outubro de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 142/2019    

    Itajá/RN, 14 de outubro de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 130,00 (cento e trinta reais), 
para o Senhor Francisco Edvaldo Vieira de Medeiros, ocupante do cargo de Controlador, portador do 
CPF: 634.546.374-49, para no dia 16 de outubro de 2019, se deslocar ao Centro Administrativo do 
Estado – Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo entregar a prestação de contas do Programa Estadual de 
Transporte Escolar do Rio Grande do Norte – PETERN, referente a 3ª parcela do ano de 2019, bem 
como buscar e atender demandas relativas a Secretaria de Educação do município. A saída está 
programada às 05h e com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de 
outubro de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 143/2019     

   Itajá/RN, 14 de outubro de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 130,00 (cento e trinta reais), 
para a Senhora Patricia Monaliza da Silva, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Finanças, 
portadora do CPF: 073.997.544-70, para no dia 16 de outubro de 2019, se deslocar ao Centro 
Administrativo do Estado – Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer na 
cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo entregar a prestação de contas do Programa Estadual de 
Transporte Escolar do Rio Grande do Norte – PETERN, referente a 3ª parcela do ano de 2019, bem 
como buscar e atender demandas relativas a Secretaria de Educação do município. A saída está 
programada às 05h e com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de 
outubro de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 294/2019                        

Itajá/RN, 14 de outubro de 2019. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidor efetivo, Senhor João Clayton de 
Macêdo, lotado na Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, no cargo de 
Motorista, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/11/2019 à 30/11/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 01 de dezembro de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de 
outubro de 2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 295/2019          

Itajá/RN, 14 de outubro de 2019. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Ronison Inocencio Nunes, nomeado por meio da Portaria 
nº 104/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Inexibilidade nº 011110/2019, a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de 
outubro de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 011806/2018 
 
 De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 23, inciso I, 
alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado 
do presente procedimento, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para realização da 
pavimentação e drenagem superficial em paralelepípedos das Ruas Manoel Alexandre Lopes Viegas, 
Manoel Augusto Lopes e Poeta Tizinho, localizadas no Bairro Centro, Zona Urbana do Município de 
Itajá/RN, referente ao Convênio n° 012/2018 celebrado entre o Estado do Rio Grande do Norte e o 
Município de Itajá/RN, mediante o regime empreitada por preço global, conforme condições, 
quantidades, exigências e especificações discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, 
orçamento e demais documentos anexos ao edital, usando das atribuições que nos são conferidas, 
em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao procedimento previsto no diploma legal 
suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, homologamos o presente 
evento que teve como capacitada a empresa S B DA SILVA COMERCIO E SERVIÇO - EPP, CNPJ: 
13.408.429/0001-64, a qual apresentou melhores condições constantes nos autos, inclusive em se 
considerando a avaliação, ao tempo em que autorizamos ao Presidente da Comissão, a lavratura do 
ato de adjudicação respectivo.  
  
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 14 de outubro de 2019. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 011806/2018 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 23, I, alinea “b”, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, 
atualizada pela Lei nº 8.883/94, de 08.06.94.  
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação do ato como preceitua 
disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade com o 
julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, ADJUDICAMOS 
o objeto do presente pleito, a Contratação de empresa especializada para realização da 
pavimentação e drenagem superficial em paralelepípedos das Ruas Manoel Alexandre Lopes Viegas, 
Manoel Augusto Lopes e Poeta Tizinho, localizadas no Bairro Centro, Zona Urbana do Município de 
Itajá/RN, referente ao Convênio n° 012/2018 celebrado entre o Estado do Rio Grande do Norte e o 
Município de Itajá/RN, mediante o regime empreitada por preço global, conforme condições, 
quantidades, exigências e especificações discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, 
orçamento e demais documentos anexos ao edital, a Empresa S B DA SILVA COMERCIO E SERVIÇO - 
EPP, CNPJ: 13.408.429/0001-64, qualificada para a prestação dos serviços, haja vista que ofereceu a 
melhor proposta dentro do preço de mercado para a Administração Pública Municipal. 

Itajá/RN, 14 de outubro de 2019. 
 

_________________________________ 
Newton Carlos Lopes Alves 

Presidente da CPL do Municipal de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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